
 
 

LEI N. 6.268 / 2013 

Institui denominação de prédio público. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA: 

 

Art. 1º - Institui denominação do prédio da sede da Câmara Municipal de Rio 

Verde, para “Palácio Iturival Nascimento”. 

 

Art. 2º - Revogadas disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.228/2006, 

esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE, Estado de 

Goiás, aos 04 dias do mês de junho de 2013. 

 

 

       Idelson Mendes 

             Presidente                                           

                                 Lucivaldo Tavares Medeiros 

                                                                                  1º Secretário 


